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Campo Mourão - Cidade Escola

PROJETO DE LEI Nõ3i72005

Revoga dispositivos da Lei n° 899, de 09 de fevereiro
de 1995, alterada pela Lei n® 1052, de 16 de setembro
de 1997 e Lei n° 1807, de 08 de abril de 2004

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUtóO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1° - Ficam revogados os Incisos XI, XIV e XV, do artigo
30," da Lei Municipal n^ 899 de 09 de fevereiro de 1995,
alterada pela Lei n^ 1052, de 16 de setembro de 1997 e Lei
n° 1807, de 08 de abril de 2004.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Mourão - Cidade Escola

Excelentíssimo Senlior Presidente, Nobres Pares:

O Presente Projeto de Lei objetiva adequar o
mencionado diploma legal ao princípio constitucional do
interesse público (XI), da legalidade (Inciso XV) e ao interesse
da administração pública (Inciso XIV).

Cumpre-nos esclarecer a Vossas Excelências que a Lei
Municipal em epígrafe prevê através do contido no seu art.
30, Inciso XI, que oconselho em epígrafe será composto pelo
presidente da Amicrocam - Associação de Micro e Pequenas
Empresas de Campo Mourão; no entanto, através do ofício
datado de 09 de março do corrente ano (cópia anexa), fomos
informados oficialmente que a referida entidade foi dissolvida,
não mais existindo de fato e de direito; razão pela qual se faz
necessária a alteração proposta; por outro lado, o contido no
Inciso XIV, do mencionado artigo legal, descreve que o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Campo
Mourão, será integrado pelo - Coordenador Regional do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
SEBRAE, de Campo Mourão.

Nesse sentido, após consultar oficialmente a entidade em
apreço, recebemos a informação oficial (cópia anexa) de que
o Escritório do SEBRAE, de Campo Mourão, não possui o
cargo denominado Coordenador Regional, sendo que essa
atribuição está afeta ao Escritório Regional de Maringa.

Nesse sentido, entendemos não ser conveniente à
Administração Municipal de Campo Mourão contar com um
cidadão diretamente ligado aos interesses empresarias do
Município de Maringá, como integrante de um colegiado
deliberativo dessa natureza.
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Campo Mourão - Cidade Escola

Por outro lado, consultas efetuadas junto aos órgãos de
assessoramento e auxiliar dos Poderes Executivo e
Legislativo; in casu, através da jurisprudência do Tribunal de
Contas, demonstram-nos, à exemplo do contido no Inciso XV,
ser "incompatível com a função legislativa e fiscalizatória a
participação de Vereadores como membros de Conselhos do
Município, órgãos que visam auxiliar o Poder Executivo no
estabelecimento de diretrizes, padrões e projetos rnunjcipais.
Concebidos, assim, os Conselhos Municipais, órgãos no
sentido de conjunto de atribuições inerentes à função
executiva, deies não podem participar os Vereadores, em face
da natureza do cargo que titulam e da independência e
separação que com o Executivo deve manter o Poder de que
são membros" (Prejulgado 1425/TCESC/ Consulta)

"£ incompatível com a função legislativa e fiscaiizatória a
participação de Vereadores como membros de Conselhos de
Municípios, órgão que visa auxiliar o Poder Executivo no
estabelecimento de diretrizes, padrões e projetos municipais.
Concebidos assim, os Conselhos Municipais, órgãos no sentido
de conjunto de atribuições inerentes à função executiva, deles
não podem participar os Vereadores, face à natureza do cargo
que titulam, opoder do qual sao membros, eà independência
e separação que com o Executivo devem manter"(Prejulgado
1030 / TCESC/ Decisão 1946/2001 - processo com decisões
análogas)

"É incompatível com a função legislativa e fiscaiizatória, a
participação de Vereadores como membros de Conselhos do
Município, órgãos que visam auxiliar o Poder Executivo no^
estabelecimento de diretrizes, padrões e projetos municipais"
(TCESC/ Decisão 1501/2000).
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Município de Campo Mourão

Observe-se que o Inciso XV, do art. 30, que dispõe sobre a
composição do Conselho de Desenvolvimento Econômico, inclui
como integrante: "Câmara Municipal - Presidente da Comissão de
Finanças", quando a nomenclatura correta, ainda, seria Comissão
de Finanças e Orçamento.

Considerando-se o entendimento jurisprudencial de que o
Vereador não deve integrar conselhos do Poder Executivo, o
presente Projeto de Lei objetiva, também, legalizar essa questão.

Npgqe-sentldQ, solicitamos os préstimos de Vossa Excelência
"ilímdeQue a presente matéria seja apreciada em Regime de
IjrqênciãTronforme previsão contida no art7~32, caDÜtrSdr\^\
Orgânica do Município.

Respeitosamente,

/

'í ^
NELSON JOSE TURECK

•///^
UR

Prefeito Municipal
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LEI NQ 899
de 09 de fevereiro de 1995

iã....
CampoMourão

A GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

I - Da Finalidade

Art- IQ Fica instituído nos termos da presente Lei, o
Pró-Campo - Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico, que
terá como finalidade incentivar a geração de empregos e renda,
através da instalação ou ampliação de atividades industriais e a
comercialização da sua produção no Município de Campo Mourão.

Art- 22 São instriomentos institucionais de suporte do
Pró-Campo:

I - o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico;

II - o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico;

r\ III - os Distritos Industriais;

IV - o Projeto de Incubadoras e Condomínios
Industriais;

V - o Projeto Pólo de Turismo.

Art- 39 Para os efeitos desta lei, considera-se
indústria o conjunto de atividades destinadas à produção de bens,
mediante a transformação de matérias primas ou produtos
intermediários de interesse do Município.

§ IQ Nos distritos industriais, os empreendimentos de
serviços pesados e comércio atacadista terão tratamento nos
moldes dados às indústrias.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ \
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§ 2Q Excepcionalmente,a critério do Executivo, mediante
parecer prévio do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico, os incentivos e benefícios desta Lei poderão ser
estendidos a projetos e empreendimentos de interesse do
Município, ainda que não considerados como indústria.

II - Dos incentivos e benefícios

Art. 4Q Toda indústria que se instalar ou ampliar suas
instalações neste Município, atendidos os princípios desta Lei,
ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, gozara
de isenção de todos os impostos municipais:

a) Por 02 (dois) anos às empresas que oferecerem de 05
(cinco) a 20 (vinte) empregos;

b) Por 05 (cinco) aíios às empresas que oferecerem de 21
(vinte e um) a 50 (cinqüenta) empregos;

c) Por 10 (dez) anos às empresas que oferecerem de 51
(cinqüenta e um) a 200 (duzentos) empregos;

d) Por 15 (quinze) anos às empresas que oferecerem de
201 (duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregos;

e) Por 20 (vinte) anos às empresas que oferecerem de
501 (quinhentos e lAm) ou mais empregos).

§ 12 - A geração de empregos quantificada no "caput"
deste artigo, deverá ser decorrente de instalação ou ampliação.

§ 22 - A isenção, que contará do início da atividade na
instalação ou ampliação, só será concedida mediante requerimento
protocolado no Paço Municipal, e deverá ser renovado anualmente,

^até 30 (trinta) dias após o início do exercício financeiro, sob
pena de cessarem automaticamente os seus efeitos.

Art- 5Q Além da isenção de todos os impostos munici
pais, contar-se-á como incentivo a devolução, em espécie, de até
50% (cincoenta por cento) do valor de incremento trazido pela
nova empresa ou empresa ampliada ao índice de particição do Mu
nicípio perante o ICMS - Imposto sobre circulação de Mercadorias
e Serviços,

§ 12 - Para determinação do incremento no índice ^ de
ICMS previsto no " caput ", a Secretaria da Fazenda divulgará o
índice de participação individual dos contribuintes na composição
do valor adicionado do Município.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL,835 - CAIXA POSTAL,420 -CEP87301 -140• TEL.:(044)822-1144- FAX:(044)822-1554«CGCtMF) N!75^04.524/0001 -06



iri
CsunpoMourào

Lei dQ 899/95 fls. 3

§ 2Q - A devolução a que se refere este artigo será
efetuada bimestralmente, a partir do primeiro mês do segundo
exercício após o início das atividades da empresa, tomando-se
como base o incremento de participação do Município sobre o ICMS
devido.

§ 30 - O direito de pleitear o incentivo do ICMS
prescreve no prazo de três anos, contado a partir da data do
recolhimento do tributo.

§ 40 - o tempo de duração do incentivo de devolução do
ICMS será de cinco anos, contados da aprovação do projeto de
instalação ou ampliação pelo Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico.

^ Art- 6Q Os incentivos ^ e benefícios da presente Lei,
• poderão ser transferidos a 'sucessores em observância a

legislação, que gozarão do tempo restante da isenção, desde que
requeiram no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sucessão.

Art- 72 Fica o Executivo Municipal, ouvido o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e de acordo com ditames da
da Lei Federal NQ 8666/93, autorizado a proceder doação de áreas
destinadas a instalação dos empreendimentos de interesse do
Município.

ParágraLfo ünico. Para a consecução do previsto no "ca-
put" deste artigo, fica autorizada a utilização das áreas dá de
domínio do Município ou que venham a ser adquiridas com esta fi
nalidade .

Art- 8Q Além dos incentivos ôá mencionados nesta Lei, o
Município promoverá ainda:

a) divulgação das empresas e dos produtos fabricados em
Campo Mourão, mediante campanhas de Marketing, diretamente ou
mediante convênios;

b) cursos de formação e qualificação de mão-de-obra
para as empresas, diretamente ou mediante convênios;

c) assistência na elaboração de estudos de viabilidade,
nos projetos de engenharia e na área econômico-financeira,
diretamente ou mediante convênios;

d) acompanhamento junto a estabelecimentos oficiais de
crédito, bem como órgãos públicos, visando encaminhamento rápido
e breve solução;

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Lei xiQ 899/95 fia. 4

e) articulação com Instituições de Ensino e Pesquisa
visando facilitar às empresas o acesso a recursos tecnológicos.

Art- 90 Os incentivos previstos nesta Lei serão
concedidos também às empresas que vierem a ampliar suas
instalações e que não tiverem sido beneficiadas por esta Lei,
quando o aumento da área destinada à atividade industrial ou de
empreendimentos de interesse do Município for igual ou superior a
vinte por cento da existente, obedecida a proporção da seguinte
tabela:

PERCENTAGEM DO ADMENTO período DE ISENÇÃO
DA AREA EDIFICADA

S

1

1

A ' ANOS

20 30 até 2
30 40 até 3
40 50 até 4
Acima de 50 até 5

Art. 10 Em caráter excepcional e visando atender
empresas que tenham urgência em se instalar no Município, poderá

.o Município, a título de incentivo, locar prédios ou barracões
para cessão às empresas, podendo assumir o ônus do aluguel por um
período de até doze meses, desde que ciampridos os requisitos
exigidos.

Art. 11 O Município poderá executar, dentro de suas
possibilidades, as seguintes obras destinadas a dotar os
distritos industriais de infra-estrutura adequada, na medida de
suas necessidades e disponibilidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

II - rede de distribuição de energia elétrica;

III - rede telefônica;

IV - sistema de escoamento de águas pluviais;

V - vias de circulação em condições de tráfego
permanente, preferencialmente providas com pavimentação
asfáltica;

VI - limpeza e preparação do terreno para a execução
de terraplenagem.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
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Art- 12 O Poder Executivo poderá, dentro de condições
especiais e observados a conveniência, e ouvido o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a oportunidade e o
interesse social e econômico, subsidiar até 40% (quarenta por
cento) da infra-estrutura necessária nos terrenos destinados ao
empreendimento, através de liberação de pedra, areia e serviços.

Art- 13 Os incentivos e benefícios desta Lei, com
exceção dos contidos no art. 11, se aplicam a todas as indústrias
que se instalarem em Campo Mourão e dos empreendimentos de
interesse do Município, mesmo quando o terreno tenha sido
adquirido'sem a interferência direta ou indireta da Administração.
Municipal.

III - Da solicitação e tramitação

Art- 14 Os interessados em ter o acesso aos incentivos
e benefícios previstos nesta Lei deverão requerer ao Prefeito
Municipal a respectiva concessão, instruindo o requerimento com o
seguinte:

I - preenchimento do formulário próprio, fornecido
pisla Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

II - fotocópia autenticada dos atos constitutivos da
empresa e posteriores alterações, devidamente registrados nos
órgãos competentes;

III - certidão negativa de protestos e distribuição
judicial da empresa, dos diretores e dos responsáveis pela sua
administração, em seus domicílios, relativos aos últimos cinco
anos;

IV - comprovação de idoneidade financeira da empresa,
diretores e responsáveis pela sua administração fornecida por
duas ou mais instituições bancárias;

V - prova de viabilidade econômico-financeira do em
preendimento;

VI - obediência às normas do lAP - Instituto Ambiental
do Paraná, no que se refere a tratamentos residuais de combate à
poluição;

VII - anteprojeto do empreendimento;

VIII - planta de situação, indicando as construções
acaso existentes e as projetadas, em relação às divisas do
terreno - escala 1:500;

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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~ planta baixa de cada pavimento, ou pavimentes,
tipo de cada prédio e de todas as suas dependências com a
indicação da utilização;

^ - fachadas, em número variável, tendo como mínimo
obrigatório, a apresentação das fachadas para logradouros
públicos;

XI - cronograma de execução das obras e de implantação;

.XII - declaração por escrito, do conhecimento desta
Lei, aceitando—a com todos os seus termos e efeitos.

^ processos de concessão de incentivos e
benefícios às empresas serão analisados, quanto a sua
viabilidade, pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e
Turismo, com as respectivas aprovações pelo Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico.

Art- 16 A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e
Turismo examinará, por ordem cronológica de entrada, todos os
requerimentos de incentivos e benefícios, levando em
consideração, para decidir, os seguintes critérios:

I - equilíbrio econômico-financeiro do empreendimento;

, . II - empregos gerados, considerando os númerosabsolutos e sua relação com a dimensão da área pretendida e com o
volume de investimentos previstos;

^ -

III - relação entre a área construída e a área total
do terreno;

IV - previsão de arrecadação de impostos,
^ especialmente de ICMS;

V - previsão de faturamento mensal;

VI - utilização de matéria-prima produzida no local ou
na região, ou insumos industriais fornecidos por empresas locais;

. VII —impacto causado ao meio ambiente em decorrência
da implantação da unidade industrial;

VIII - outros determinados pelo Município.

Parágrafo Único. O requerimento poderá ser indeferido
se o projeto for tido como inadequado e inconveniente do ponto de
vista de segurança, higiene, salubridade, estética de construção
e outros;

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PaÍrÍÍnÁ
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Art- 17 As isenções previstas nesta Lei ficam
condicionadas à renovação anual, mediante requerimento da
empresa, cujo deferimento se dará por despacho fundamentado na
Secretaria Municipal da Fazenda, diante do prévio parecer da
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

IV - Das condições institucionais

Art- 18 Efetivada a alienação, o adquirente do imóvel
alienado submeterá para exame, análise e aprovação, junto ao
setor competente da Administração Municipal, os projetos técnicos
referentes aos serviços de engenharia.

§ 19 - O início da construção fica condicionado à
i^aprovação dos projetos, com a expedição, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, de alvará de licença para construção.

§ 2Q - A aprovação a que se refere o caput, não
significa o reconhecimento da legitimidade dos direitos de
domínio ou qualquer outros, sobre o terreno.

Art- 19 As obras não autorizadas ou executadas em
desacordo com o projeto aprovado, estarão sujeitas a embargo e
demolição, sem prejuízo de outros procedimentos administrativos e
judiciais.

Art- 20 Do título de transferência de domínio constará,
obrigatoriamente, cláusula que:

I - obriga o adquirente a cumprir fielmente o
cronograma físico da obra apresentado;

II - deverá a construção ser iniciada ou reiniciada,
/^no máximo, no prazo de 4 (quatro) meses a contar da expedição de

alvará de licença e concluída sua implantação em 02 (dois) anos
de seu início, sob pena de reversão do imóvel ao Patrimônio
Municipal.

§ 19 - Ocorrida a inadimplência, obriga-se o Poder
Público a promover a retomada do imóvel, sem ter direito o
adquirente à indenização pelas melhorias existentes sobre o
imóvel que, pelo período de um ano após a implantação do projeto,
tiver suas instalações ociosas e observado o descumprimento da
Lei.

§ 29 - Em caso de inadimplência será restabelecido por
lançamentos de ofício e cobranças com os respectivos acréscimos
legais, valores representados por benefícios sobre os quais não
foram cumpridas as finalidades da Lei.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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§ 3Q - Caso o concessionário necessite oferecer o
imóvel em garantia de financiamento, hipótese em que a cláusula
de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em
2Q grau em favor do concedente.

Art- 21 Constará também do titulo, que as áreas
alienadas nos termos desta Lei, não poderão ser cedidas ou
alienadas enquanto não executada a obra em sua totalidade,
conforme o projeto aprovado e a definitiva implantação do
empreendimento.

Parágrafo Dnico. Após todas as ações concluidas, depois
de 05 (cinco) anos, o concessionário terá estabilidade e posse
definitiva do terreno.

Art- 22 Superadas as condições suspensivas do artigo
anterior, a transferência a qualquer título, só poderá ocorrer
com a aquiescência do Executivo Municipal, ouvido o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico. í:

Art- 23 Serão suprimidos os incentivos e benefícios,
desta Lei, das empresas que, antes de decorridos dois anos da
data do início das atividades, deixarem de cumprir os itens
abaixo:

I - paralisarem, por mais de 120 (cento e vinte) dias
ininterruptos, as atividades, sem motivo justificado;

II - violarem, fraudulentamente, as obrigações
tributárias:

III - reduzirem a oferta de empregos em dois terços dos
empregos existentes, sem motivo justificado.

IV - alterarem o projeto original sem aprovação do
Município.

V - Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico

Art- 24 Fica instituído o Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico destinado a captação e a aplicação de
recursos visando o desenvolvimento econômico do Município, como
meio de assegurar o bem-estar social.

Art. 25 Os recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico serão constituídos de:

1-1% (lom por cento) do total das receitas do
Município;

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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II - doações e transferências de pessoas físicas ou
Jurídicas, públicas e privadas;

III - indenizações decorrentes do alagamento por
hidroelétricas e utilização de recursos minerais do subsolo,
além de outras que possam ser carreadas para o Município.

Art- 26 Os recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico destinados a financiamentos ou a apoio
a investimentos produtivos, poderão ser geridos, mediante
convênio, por instituição financeira estatal de fomento,
observados os seguintes princípios básicos:

I - preservação da integridade patrimonial do Fundo;

II - maximização do retorno econômico e social dos
investimentos direcionados.

Art- 27 Os recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico serão destinados, exclusivamente, à
atividade industrial do Município, como meio de assegurar o
bem-estar social, observando prioridades aprovadas pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art- 28 Os recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico poderão'ser aplicados em:

I - financiamentos;

II - custeio de elaboração de projetos técnicos de
Viabi1idade econômico-financeira;

III - estudos e pesquisas que orientem programas
setoriais para expansão de oportunidade de investimento;

IV - projetos de incubação empresarial;

V - outras não previstas, sempre voltados aos
interesses sócio-econômicos do Município.

Parágrafo ünico- São enquadráveis todas as operações
previstas em normas operacionais específicas, previamente
submetidas e aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico.
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VI - Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

Desenvolvimeíto^^ EconÔmico^^^^^^que, ° como"^®órgâo
participativo e cônsul tii,n ==0 órgão deliberativo.
Municipal, na formulação ' e execuçâ^ da oflí?"
desenvolvimento, atuando nos termos delt^Lei e do r.»« t \
ser baixado por Decreto do Executivo regulamento a

Econômico ^rá ^ntegrad^plícs se^nte^LmbrL:
Turismo, queTo^prelídírá; Indústria, Comércio e

de campo Moírio^^lè^S^? aue^^rTo°'e?c%°-^?L^ÍL'St'er
III - Procurador Geral do Município;

Desenvolvi^Lícf^^^^L^íS'̂ ^^ - COoSl^r
V - Secretário Municipal da Fazenda;

VI - Secretário Municipal do Planejamento;

Ambiente; Municipal da Agricultura e Meio

Campo Mourâ"- Câmara de Dirigentes Lojistas de

Distrito IndustSl^lt"'̂ Associação dos Concessionários do

e Letras de Campo^Mourão -'̂ ^CILCAM^^" '̂̂ '̂̂ ® Estadual de Ciências

Empresas d^Campo^Mourâo^- AMICROCAM°^ '̂'̂ ° ®Pe-^uenas

ss- - i.-?rs-rí p:g"°s'
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XIII - Diretor do Centro Federal de
Tecnológica - UNED do Campo Mourão - CEFET.

Educação

XIV - Coordenador Regional do Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, de Campo Mourão.

Art. 31 Os Secretários, Diretores, Assessores e
Servidores Municipais, participarão das reuniões do Conselho
sempre que forem convocados.

Art- 32 O mandato dos Conselheiros será exercido
gratuitcunente e seus serviços considerados relevantes ao
Município.

Art- 33 O Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico elaborará o seu regulamento interno no prazo de 90
(noventa) dias a contar da promulgação desta Lei.

VII - Dos Distritos Industriais

Art- 34 Os Distritos Industriais existentes ou que
venham a ser criados são limites territoriais planejados com a
destinação exclusiva de suas áreas para fins industriais,
ressalvadas as disposições contidas nos parágrafos IQ e 29, do
artigo 3Q, desta Lei.

Art. 35 Os Distritos Industriais têm por objetivo
promover a implantação de uma infra-estrutura necessária a
indução de um processo de desenvolvimento industrial visando o
aumento e melhoria de empregos, a diversificação das atividades
econômicas do Município, a atração de indústrias para apoiar ou
complementar outras já existentes, o desenvolvimento tecnológico,
o fortalecimento do comércio e a ampliação da arrecadação
tributária.

Art. 36 O uso do solo nos Distritos Industriais, com
áreas industriais planejadas, se submete ao poder de polícia da
Administração Municipal e será disciplinado por esta Lei, pela
legislação Federal e Estadual pertinentes, e por regulamentação
baixada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 37 Na regulamentação das Normas Técnicas para os
Distritos Industriais, serão definidos os critérios para análises
dos projetos industriais, as condições para construir, modificar
ou operar os estabelecimentos industriais, levando-se em conta,
principalmente, custos públicos da implantação dessas áreas e o
retorno sócio—econômico, a preservação das áreas, a demanda
interna e externa e o perfil do mercado.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Art- 38 A taxa de ocupação dos terrenos industriais não
poderá ser inferior a 20% (vinte por cento), nem superior a 50%
(cinqüenta por cento).

§ 19 - Considera-se taxa de ocupação de um terreno, a
relação entre a projeção da área construída e a área total do
terreno.

§ 2o - Não se considerarão como áreas construídas
aquelas destinadas a estacionamento e armazenamento ao ar livre
para fins de determinar-se a taxa de ocupação.

§ 3Q - De.sde que plenamente justificado, a critério da
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio^e Turismo e ouvido o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, os percentuais
do "caput" deste artigo poderão ser alterados, devendo constar
da data da reunião do Conselho o parecer técnico que o
justifique.

as

VIII - Das Incubadoras e Condomínios Industriais

Art. 39 Objetivando a concessão de incentivos especiais
micro e pequenas empresas, em atividades industriais, fica

instituído o Projeto de Incubadoras/Condomínios Industriais-PIC.

§ 12 - Para implementar o Projeto de
Incubadoras/Condomínios Industriais - PIC, fica o Município
autorizado a construir pavilhões, arrendar ou locar prédios,
promover reformas e adaptá-los para cessão aos interessados,
mediante aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico.

§ 29 - A cessão de espaços em prédios arrendados ou
locados para uso industrial, dentro deste Projeto se dará por
período de 01 (um) ano, contados do início das atividades,
podendo ser prorrogados para mais um período, desde que haja
interesse e atenda os objetivos desta Lei.

§ 39 - Inclui-se dentro do Projeto de
Incubadoras/Condomínios Industriais - PIC, a construção de
barracões pelo sistema comunitário, com a participação do
Município, inclusive em terreno pertencente à Associação
Comunitária.

IX - Do Pólo de Turismo

Art- 40 Objetivando a concessão de incentivos e
benefícios para empreendimentos da área de turismo, fica
instituído o Projeto do Pólo de Turismo - PPT.

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Parágrafo ünico. Dada a natureza específica da área, o
Projeto de Apoio ao Turismo contemplará a análise caso a caso,
ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

X - Das Disposições Gerais

Art. 41 A fiscalização para controle das condições
estabelecidas nesta Lei será realizada periodicamente pela
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, que
promoverá visitas de inspeção e solicitará das empresas a
apresentação de relatórios anuais.

Art. 42 Os terrenos doados nas condições desta lei não
poderão ser alienados pela empresa beneficiada, sem autorização
do Município, antes de decorridos cinco anos da data de
assinatura do contrato, devendo constar essa cláusula restritiva
nos respectivos instrumentos legais.

Art- 43 No âmbito de suas atribuições, o Poder Público
Municipal, dará todo o apoio possível, o estímulo e cooperação
necessários a iniciativa privada, objetivando o desenvolvimento
econômico, como meio de assegurar o bem-estar social.

Art. 44 A Administração Municipal promoverá,
diretamente ou através de convênios, estudos e pesquisas, visando
traçar um perfil sócio-econômico do Município de Campo Mourão e
da microrregião homogênea, a identificação de alternativas e o-
portunidades de investimentos, a elaboração de pré-projetos de
viabilidade econômica e a divulgação das potencialidades locais e
regionais, fornecendo, assim, subsídios para estabelecer um plano
municipal de motivação e atração de investimentos e para definir
metas, estratégicas e uma política de desenvolvimento econômico.

Art. 45 Fica o município autorizado a participar, em
parceria com a iniciativa privada, de projetos ou empreendimento
de interesse do Município, mediante autorização do Poder
Legislativo, em cada caso, observados os preceitos da lei
Orgânica Municipal.

Art- 46 Fica o Município autorizado a firmar convênios
de cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos para
assistências às micro e pequenas empresas do Município.

Art. 47 Fica declarada de preservação ambiental a área
verde, constituída pela quadra NQ 01, com 40.083,43 m2, da planta
do Distrito Industrial I.
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Parágrafo Dnico. Fica proibida qualquer forma de
exploração dos recursos naturais da área mencionada neste artigo,
bem como a supressão total ou parcial da mesma, cabendo ao
Município zelar pela sua proteção.

Art. 48 No prazo de 90 (noventa) dias.
Executivo baixará ato regulamentando a presente Lei.

Poder

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as Leis NQ 661, de 26 de agosto de
1989, 698 de 22 de agosto de 1990 e 842, de 23 de dezembro de
1993, e demais disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 09 de fevereiro de 1995

Rubens Bueno

Prefeito /Municipal

r

Taulllo Tezell:
Secretário de Coordenação Geral

Manoel Jlacó G Gimenes

Secretário da Indústria, Comércio e Turismo
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LEI Nsi 0S2
De 16 de setembro de 1997

(n^ Altera os artigos 5°, 12, 16, 25, 27, 28 e 41, da Lei n"
^ 899, de 9 de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre o

•tSP . Programa Municipal de Apoio ao Desenvolvimento
^ Econômico - PRÓ-CAIVIPO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O artigo 5° da Lei rf 899/95 passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 5° e 6°:

Art. 5®.

§ 5° A devolução prevista no "caput" deste artigo, visando estimular a geração de
empregos, será progressiva de acordo com o aumento de empregados efetivamente
contratados, a saber:

a) até dez por cento do incremento, para empresas que contratarem de cinco a
vinte funcionários;

b) até vinte por cento do incremento, para empresas que contratarem de 21 a
cinqüenta funcionários;

c) até trinta por cento do incremento, para empresas que contratem de 51 a
duzentos funcionários;

d) até quarenta por cento do incremento, para empresas que contratarem de 201 a
quinhentos funcionários;

e) até cinqüenta por cento do incremento, para empresas que contratarem mais de
501 funcionários;
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RUA BRASIL, 1487- CAIXA POSTAL 420 - CEP87301 -140BTEL: (044) 822-1144 - FAX.: (044) 822-1 S54«CGC(MF) NS 75.904.524/0001 -06



r^

m .
CampoMourao

Lei n' 1.052/97 fl. n" 2

§ 6° Para apuração do incremento será considerado como piso o índice
correspondente ao movimento econômico do exercício de 1994."

Art. 2® O artigo 12 da Lei n® 899/95 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 12. O Poder Executivo poderá, dentro de condições especiais, ouvido o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e observados a conveniência,
a oportunidade, o interesse social e econômico, subsidiar a infra-estrutura
necessária nos terrenos destinados ao empreendimento."

Art. 3® O artigo 16 da Lei n° 899/95 passa a vigorar acrescido do § 2°,
renumerando-se e dando-se nova redação ao atual parágrafo único para o § 1°;

Art. 16.

§ 1° O requerimento poderá ser indeferido se o projeto for tido como inadequado e
inconveniente do ponto de vista de segurança, higiene, salubridade, estética de
construção e outros; bem como se o requerente não estiver em dia com suas
obrigações fiscais junto ao Município.

§ 2° No caso de indeferimento, é assegurado ao requerente interpor recurso no
prazo de 30 (trinta) dias após a sua notificação."

Art. 4® Fica alterado o inciso I e acrescido o inciso IV ao artigo 25 da
Lei n° 899/95, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25.

I - no mínimo um por cento e no máximo três por cento do total das receitas
tributárias do Município;

II -

III -

IV - captações junto a entidades na forma de empréstimos."

Art. 5° O artigo 27 da Lei n° 899/95 passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 27. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico serão
destinados a todas as atividades econômicas do Município, como meio de
assegurar o bem-estar social e o nível de empregos, observando as prioridades
aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico."

Art. 6° O parágrafo único do artigo 28 da Lei n° 899/95, passa a
vigorar com a seguinte redação;

Art. 28. .

Parágrafo único. São enquadráveis todas as operações previstas em normas
operacionais específicas, de acordo com as diretrizes traçadas e aprovadas pelo
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico."

Art. 7° O artigo 41 da Lei n® 899/95 passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 41.

Parágrafo único. As empresas beneficiárias do PRÓ-CAMPO ficam obrigadas a
afixar, na parte frontal do local onde funcionam, placa contendo a seguinte
expressão: 'ESTA EMPRESA TEM APOIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO
ATRAVÉS DO PRÓ-CAMPO'."

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO MUNICÍPAL1"10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão, 1i ijcle seten^pro de 1997

Tauilío^zèfii
Prefeito Municipal

Rubens $anches IHemandes
icurador Geral )ecre1

f

ía^im^Símn^MjendêS^
da Indústria, Comércio e Turismo
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LEI N" 1807
De 8 de abril de 2004

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N- 833/2004 Altera dispositivos da Lei n° 899, de 9 de fevereiro de
de 12/04/2004 i 1995, alterada pela Lei n° 1.052, de 16 de setembro

de 1997, que "Dispõe sobre oPrograma Municipal ^
Apoio áo Desenvolvimento Econômico - PRO-
CAMPO".

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou eeu Prefeito do Município, sanciono aseguinte

LEI:

Art 1° ALei n° 899, de 9 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei
n» 1052 de 16 de setembro de 1997, que "Dispõe sobre oPrograma Muniapal
Se ao Desenvolvimento Econômico - PRÓ-CAMPC. passa avigorar com
as seguintes alterações:

''Art.

S2° Aisenção que contará do início da atividade na instalação ou anipliação,fó será Sdidrmediante requerimento protocolado no Paço Mun.cip^ e
deverá ser renovado anualmente, até 90 (noventa) dias aP°s omicio do exercício
financeiro, sob pena de cessarem automaticamente os seus efeitos.

Art.

86» Para apuração do incremento será considerado como piso o índice
correspondente ao movimento econômico do exercício antenor.

Art. 9° Os incentivos previstos nesta Lei serão concedidos
ai^ vierem a ampliar suas instalações, quando oaumento da area destoada a
atividade industrial ou de empreendimentos de interesse do Município ^or^u^í^suírior a 20»/. (vinte por cento) da existente, obedeada aproporção da
seguinte tabela: "

Art in Fm caráter excepcional e visando atender empresas que tenham
urgência-em se instalar no Município, poderá oMunicípio ®ío^r prédios ou barracões para cessão às empresas, podendo a^mir oônus

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARAN
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do aluguel por um período de até doze meses, prorrogável por igual prazo, desde
que cumpridos os requisitos exigidos.

Art 14

I- preenchimento do formulário próprio fomecido pela Secretana do
Desenvolvimento Econômico;

Art 15. Os processos de concessão de incentivos e benefícios às empresas
serão analisados, quanto a sua viabilidade, pela Secretaria
Econômico, com as respectivas aprovações do Conselho Municipal

^ Desenvolvimento Econômico.

Art. 16. A Secretaria do Desenvolvimento Econômico examinará, por ordem
cronológica de entrada, todos os requerimentos de incentivos e benefícios,
levando em consideração, para decidir osseguintes critérios.

Art 17. As isenções previstas nesta Lei ficam condicionadas à renovação anual,
mediante requerimento da empresa, cujo deferimento se_ dara por despaclio
fundamentado na Secretaria de Fazenda e Administração, diante do prévio
parecer da Secretaria do Desenvolvimento Econômico.

Art. 25

I- no mínimo 80% (oitenta por cento) das receitas oriundas da Taxa de Licença
para Localização eda Taxa de Fiscalização de Regular Funaonamento;
II - no mínimo 30% (trinta por cento) das receitas oriundas com oImposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza;

III -doações etransferências de pessoas físicas ou jurídicas, públicas eprivadas;
IV-indenizações decorrentes do alagamento por hidrelétricas e utilização de
recursos minerais do subsolo, além de outras que possam ser carreadas para o
Município.

V—captações junto a entidades na forma de empréstimos.

Art. 30

I- Secretário do Desenvolvimento Econômico, que o presidirá^
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XV —Câmara Municipal —Presidente da Comissão de Finanças.

Art 38.

fl.n®3

§3® Desde que plenamente justificado, a critério da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico, os percentuais do "capuf deste artigo poderão ser alterados,
devendo constar da data da reunião do Conselho o parecer técnico que o
justifique.

Art 41 Afiscalização para controle das condições estabelecidas nesta Lei será
realizada periodicamente pela Secretaria dò Desenvolvimento Econômico, que
promoverá visitas de inspeção e solicitará das empresas e apresentaçao de
relatórios anuais."

Art 2® Os demais dispositivos constantes da Lei n° n® 899, de9 de
fevereiro de 1995, alterada pela Lei n" 1.052. de 16 de setembro de 1997,
permanecem inalterados.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições emcontrário.

PAÇO MUNIC
Campo

BAL"10

Mtmt^

OUTUBRO"

M de 2004

! Piôffifdo Pràd
rad£»rjSeral

Secretárío do D^envc^irríen'̂ Econôrnico

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MÒURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL,1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

Fone/Fax.:(44) 518-1144 - CNPJ/ MF N.° 75.904.524/0001-06
e-mafl:prefeitura@campomourãó.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ÍEStÁDO DO PARANÁ

It Francisco AlbnaiicniBe. 1488 - Telcf«» f044^ S23-23J0 -CEP 87302-220 - Ci. Postei 4S0

CNPJ. 79J69.772/0001-14
e-mail: IegislativoiniiBÍcipiI@camar8cm.com.br

«wwx«naraciii^oni.br

Assessoria do Vereador Sklnei Jardim
PPS

Campo Mourão, 06 de abríi de 2005.

Of. N° 05.-CPLR/PRES

^ Senhor Presidente:

o

Solicito de Vossa Excelência os bons

préstimos no sentido que seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando do mesmo que encaminhe a esta Casa de Leis os seguintes
documentos:

- Ofício recebido pelo Senhor Prefeito Municipal comunicando o
encerramento das atividades da Associação de Micro e Pequenas Empresas de
Campo Mourão;

- Ofício recebido do SEBRAE comunicando que na cidade de
Campo Mourão não há representante da entidade que integre sua Coordenação
Regional;

- Cópia da manifestação do Tribunal de Contas que veda a
participação de Vereadores nos Conselhos Municipais que têm como objetivo
exclusivo ser órgão: deliberativo, participativo e consultivo. Observando que a
inclusão desse membro deu-se por iniciativa exclusiva do Poder Executivo,
aprovada pela Câmara Municipal.

Outrossim, solicita-se seja pelo Chefe do Poder
Executivo informado:

- O programa de desenvolvimento das atividades econômicas
do Município objetivado pelo mesmo, tem Interesse na valorização e

manutenção das micro e pequenas empresas; dando-lhes suporte de
manutenção, inclusive pelo fortalecimento de suas ações através de ações
associativistas ?

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

ffl/sj/pi CampoMoufcVi.yoV /oT iò -Mo ^
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albuapcraue. 1488 - Telefax (044^ 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
CNPJ. 7M69.772AÍ001-14

e-mail: legislativomanícípal@camaracm.cotii.br
www.cftmaraciD^om.br

Assessoría do Vereador Sidnei Jardim
PPS

Há ou não interesse do Chefe do Poder Executivo em permitir assento no
Conselho Municipal de Desenvolvimento Economia de

rexe<«S0 da poIBca de de,e»««menK. do
Município?

o Chefe do Executivo Municipal solicitou
urgência na tramitação da matéria, assim sua resposta omais breve possível
possibilitará sua regular tramitação.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

ED/SJ/Pl

iosament

Sidnei

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

f I
CüífiLjQ^totunn. Oi i

PW lA



Campo Mourão - Cidade Escola

Ofício n° 074/2005-GAPRE

Campo Mourão, 08 de Abril de 2.005

>9o 7)/lL -e,
Uo-A.

^>vi/Í4í^ àLg^s€<K.<Jii^
cífcv/cFSenhor Presidente,

Conforme solicitação contida no seu Ofício de n° 764/2005-
GAB-PRES, segue anexo os documentos solicitados.

Sendo o que tinha para a oportunidade, renovo votos de
consideração e apreço.

Atenciosamente,

f^ELSON TURECK
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - Paraná

J-S-oX

PODtí? íxgblatívo de c/^mpo MOUPÃO
PrcíocctoN-o / cJcor
CCTTPO Mourão. ^/O^/ls^Hofos:

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140 1

TEL.: (44) 518-1180 - FAX (44) 518-1182 - CNPJ - MF n.° 75.904.524/0001-06
suprimentos@campornourao.pr.gov.br



Campo Mourão, 09 de março de 2CX)5.

ILMO SR.

CÉSAR AUGUSTO MASSAREHO BRONZEL
M.D. PRESIDENTE

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CAMPO MOURÃO-PR

^ ASSUNTO: MEMBRO DO CONSELHO

A AMJCROCAM, Associação de Micro e Pequenas Empresas de Campo
Mourão, fundada em 18 de outubro de 1984, desenvolveu suas atividades
até Fevereiro do ano de 2001, quando a Diretoria acordou em vincular-se
junto a ACICAM - Associação Comercial e Industrial de Campo Mourão,
onde o Presidente da AMICROCAM passou a responder pela pasta de
Diretor das micro e pequenas empresas Gestão 2001/2002 do Sr. Marcos
Antonio Kunzier.

Fundamentamos a união da AMICROCAM com ACICAM por ter sido
iniciativa da ACICAM a formação desta Entidade. Na época seria
importante no contexto geral, de onde a mesma não deveria ter sido
desvinculada. Como houve desentendimento entre as políticas
administrativas destas Entidades que na minha gestão reatamos ao bem
comum dos Associados, e por conseguinte, a AMICROCAM devido o mal

^ gerenciamento no período de 1994 a 1997, ficou financeiramente
impossível de.manter-se na ativa.
Sr. Presidente, em face do exposto solicito vossos préstimos em oficializar o
desligamento da função de membro titular deste Conselho como
representante legai da AMICROCAM, pois a mesma esta decretada a sua
dissolução.

Atenciosamente

OLIVEIRA PM
PRESIDENTE DATÁMIC^CAM

GESTA0^19t8/2001



rs,

SEBRAE

C\^-\

Campo Mourão (PR), 01 demarço de2005.

Prezado Senhor,

Em relação ao solicitado no ofício n°. 007/2005, informamos que oescritório de Campo
Mourão não possui coordenador regional, e sim, ftjncionários na carreira técnica. A
função de coordenador regional só existe no escritório regional de Maringá, onde o
escritório de Campo Mourão está subordinado.

Atenciosamente,

Sandi-á t^àsjser de Santi
SEBRAE/PR

Ao Sr.

Cezar Augusto Massareto BronzeI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
Campo Mourão - PR

SEBRAE/PR
o Serviço de Apoio à
Pequena Empresà no
Paraná

• Curitiba • PO.220-300 • Rua Oictc, tDO PrscJo Volho- fonfi TVO '".?'!?
eaicS j Sctvae - Ta* (41) 330-576R / 330-1 Hí

• Cascavel • R5 801 • Av Prorj.jontp tlevcs, 17'52 • Fpt) ??'• ni '.
Rairão ?cb'ac • ray {.;5) 226-1212

• lond''in3 • FG.039-090 • Av. Çantr"* Durvnt, 1335- Bairro Acropott" - Tone Min
naicãof.ctmc rTx.43) 321.1011

• Marinçé • R7.03r'-010 • Av. Pcnlo M'jnh-'7d? Rocha fJeto. 1116 - '4-1* 34?}
Dakãc» Gr^rar Ia*f.t4> 227-'34 7-1

• Pato Brnpco • 85.504 000 • Av. Ti-p., 333 • P?ttct • Fone (4G) 225-20!.'.
P3lr.ir. S''htao rnx MA) 225-2055

Trlrnton.limfnto: («n 334 1351 Inli-tnpt, t'tlp;//www.sebraept.coiTi.br



Tolat dc itens encontrados: 1

Voltar

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - DIN/DDMA
Todos os direitos reser\'ados



Assunto; VEREADOR Panicip:ição comomembro dc Conscllios dc Municipios

Voltar

Tribunal dc Contas do Estado de Santa Catarítia - DlN/Dcscn> oh imcnto
Todos os direitos reserv-ados

Dados dos Processos

N» Processo: 01/018819.12

N" Protocolo: 14482

Ano: 2001

Tipo: CON - Consulta
Assunto: Consulta

Sigla: CMFpolis
Interessado: JAIME TONELLO
Unidade Gestora: Câmara Municipal dc Florianópolis
Relator: Lub. Suzin Maríni

Lotação Atual: Consultoria Geral
Finalidade: Para arquivar
Situaçüo: Arquivado
Gnipo: II
Dados do Interessado

Sessão

Decisão Processos/Documentos Anexados
Tramitação
Decisão Câmara

Total de itens encontrados: 1

Voltar

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - DIN/DDMA
Todos os direitos resenhados

Prcjulgados

1425

I. Éincompaüvel com afunção legislativa e fiscali/atória aparticipação dc Vereadores como membros dc
Conselhos dc Municipios. órgãos quevisam auxiliar o Poder Executivo noestabelecimento dediretrizes,
pavões e projetos municipais. Concebidos, assim, osConselhos Municipais, órgãos no sentido de conjunto dc
atribuições inerentes á Ainção executiva, deles não podem participar os Vereadores, cmface danatureza do
cargo quetitulam e daindependência e separação quecom o Executivo deve manter o Poder dcquesão
membros.



Ano: 2001

Tipo: CON - Consului
Assunto: Consulta

Sigla: CMSJoaquim
Interessado: ESTELA MARIS MAIOT CHIODELLI
Unidade Gestora: Câmara Municipal de São Joaquim
Relator: José Carlos Pacheco

Lotação Atual: Consultoria Geral
Finalidade: Para arquivar
Situação: Arquí>'ado
Grupo: II
Dados do Interessado
Sessão

Decisão Processos/Documentos Anexados
Tramitação
Decisão Câmara

Total de itens encontrados: I

Voltar

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - DIN/DDMA
Todos os direitos rcscn'ados

Prejulgados

1030

Éincompaüvel com a função legislativa e fiscali/atória aparticipação de Vereadores como membros de
Conselhos de Municípios, órgão que visa auxiliar oPoder Executivo no estabelecimento de diretrizes, padrões
e projetos municipais. Concebidos assim, osConselhos Municipais, órgãos no sentido de conjunto de
atribuições inerentes à Tunção executiva, deles nâo podem participar os vereadores, face à naturc/a do cargo
que titulam, opoder do qual são membros, eáindejxindcncia eseparação que com oExecutivo devem
manter.

Processo: CON-0 l/O 1881932
Parecer COG-393/OI

Decisão: 1946/2001

Origem: Câmara Municipal de Florianópolis
Relator: Conselheiro Luiz Suzin Maríni
Data da Sessão: 01/10/2001
Data do Diário Oítcial: 11/12/2001
Processoscom DecisõesAnálogas:

n" Processo Item do Prcjulgado n° Pürccer n" Decisão Data Decisão
CON-01/02142408. COG-643/02 3063 20/11/2002



Assunto; RECURSOS FINANCEIROS Vereador. Participaçjlo cmentidades nào-governanientuis com ousem
aporte de recursos públicos
VEREADOR Participaçüo em entidades níto-govemamentais com ousem aporte dc recursos públicos

Voltar

Tribunal dc Contas do Estado dc Santa Catarina - DIN/Desenvoh imento
Todos os direitos reservados

Prcjulgados

0830

Éincompatível com a função legislativa e nscali/.aióría. aparticipação de Vereadores como membros dc
Conselhos de Municípios, órgãos quevisamaaxiliaro PoderExecutivo nocstabcIccimento dc diretri/es.
padrões c projetosmunicipais.

Processo: CON-O0/0I011090
Parecer: 141/00

Decisão; 1501/2000

Origem: Câmara Municipal de SãoJoaquim
Relator: Auditora Thercza Apparecida Costa Marques
Data da Sessão: 31/05/2000

Processoscom Decisões Análogas:

n" Proccsso Item do Prejulgado n° Rarccern°Decisão Data Decisão
CON-01/01596065. COG-299/OI 1354 23/07/2(K)l

/^sunto; VEREADOR Participação como membro deConselhos de Municípios

Voltar

Tribunal dc Contas do Estado dc Santa Catarina - D!N/Desenvolvimento
Todos os direitos rescn ados

Dados dos Processos

N° Processo: 01/01596065

N" Protocolo: 11561



Dados dos Processos

N" Processo: TC628310293

N" Protocolo: 12597

Ano: 1999

Tipo: CON - Consulta
Assunto: Consulta referente a legalidade de Vereador pmiciparde Conscllios ouConiissies como
Presidcntes.Secrclar
Sigla: CMSMOeste
Interessado: SÔNIA LURDES MAGRINl

Unidade Gestora: Câmara Municipal de SüoMiguel doOeste
Relator: Clóvis Mattos Balsini

Lotação Atual; Consultoria Geral
Finalidade: Conxersao TCPR
Situação: Arqui\-ado
Grupo: II
Dados do Interessado
Decisão Processos/Documentos Anexados
Tramitação

Total de itens encontrados: 1

Voltar

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - DIN/DDMA
Todos os direitos reservados

Prcjulgados

0735

Évedado, por disposição expressa na Lei Orgânica Municipal de São Miguel do Oeste, oexercício de função
porVereador, noâmbito da Administração municipal direta e indireta, abrangendo, o impedimento, ã
participação, comomembro, cmconselho e comissões municipais.

Aparticipação dcvereador ementidades não governamentais, em que háoaporte e gerenciamento de
recurMS públicos municipais, como tesoureiro oumembro dediretoria, implica cmincompatibilidade com o
exercício davereança. sendo apropriado aoedil. porconsiderações deordem moral ouporinteresse da
entidade queintegra, seabster de inter\ ire votar nasdeliberações, justificando-se perante o plenário.

Inexistindo oaporte de recursos públicos para a entidade não governamental, não seopera qualquer restrição
á participação dc vereador como presidente, secretárioou tesoureiro da entidade.

Processo: CON-TC6283102/93

Parecer COG-383/99
Origem:CâmaraMunicipal de São Migueldo Oeste
Relator: Auditor Clóvis Mattos Balsini
Data da Sessão: 04/08/1999



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax ^44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mall:legislativomunícipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 764/2005-GAB-PRES.
CampoMourão, 08 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao expediente anexo, subscrito pelo Vereador Sidnei de Souza Jardim,
solicitamos a Vossa Excelência que encaminhea este Poder Legislativo os seguintes documentos:

• Ofício recebido por Vossa Excelência comunicando o encerramento das atividades da Associação de
Micro e Pequenas Empresas de Campo Mourão;

• Ofício recebido do SEBRAE comunicando que na cidade de Campo Mourão não há representante da
entidade que integre sua CoordenaçãoRegional;

• Manifestação do Tribunal de Contas que veda a participação de Vereadores nos Conselhos Municipais
que têm como objetivo exclusivo ser órgão: deliberativo, participativo e consultivo. Observando que a
inclusão desse membro deu-se por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, aprovada pela Câmara
Municipal.

Solicitamos ainda, que o Chefe do Poder Executivo preste os seguintes esclarecimentos:

• O Programa de desenvolvimento das atividades econômicasdo Município objetivada pelo mesmo tem
interesse na valorização e manutenção das micro e pequenas empresas; dando-lhes suporte de
manutenção, inclusive pelo fortalecimento de suas atividades através de ações associativistas?

• Há ou não interesse do Chefe do Poder Executivo em permitir assento no Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico de um representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE?

• Há ou não interesse de que os Vereadores assessorem o Chefe do Poder Executivo na formulação e
execução da política de desenvolvimento do Município?

Considerando que Vossa Excelência solicitou urgência na matéria, sua resposta o mais
breve possível, possibilitará sua regular tramitação.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
/vbn

iveirád^tDr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente
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Excelentíssimo Senhor Presidenrer

Solicitamos a Vossa Excelência que seja encaminhado ofício ao Senhor
Prefeito Municipal solicitando informações do ofício n" 796/05, com resposta
protocolada sob n° 807/05, neste oficio queremos complementaçáo das repostas,
pois não foi respondida as seguintes perguntas, e não foi mencionado nenhuma
resposta do Tribuna! de Contas do Paraná.

• O programa de desenvolvimento das atividades econômicas do Município
objetivado pelo mesmo, tem interesse na valorização e manutenção das micros e
pequenas empresas; dando-lhes suporte de manutenção, inclusive pelo
fortalecimento de suas ações através de ações associativistas?

• Há ou não interesse do Chefe do Poder Executivo em permitir assento no
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de um representante do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE ?

• Há ou não interesse de que os Vereadores assessorem o Chefe do Poder
Executivo na formulação e execução da política de desenvolvimento do Município?

• Qual o motivo da consulta ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, sendo que
^ nosso Município esta sob a jurisdição do Estado do Paraná.

« J^**JajCT'o ç»_ cÍ3Ji>xo-\, <

//vif* í/ íí.S^>ao--c «*-

Tal encaminhamento deverá ser agilizado, devido urgência
tramitação da matéria conforme solicitação do Chefe do Executivo Municipal.

losamente

Redação Legislação

na

Excelentíssimo Senhor

Presidente Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Poder Legislativo
Nesta.

EÜ/Sj/PL

PODEf? I-EGÍSLATIVO DE C.-VvlPO MOURÃO
Pri:3tocoki —
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Campo Mourão. em 11 de abril de 2005.

Valho-me deste, para informar a Vossa Senhoria, que^conforme o
Artiqo 59 parágrafo 5° do Regimento Interno, Requeiro àMesa a suspensão do prazo,Sdonado no inciso II do predito dispositivo, para efetuar um parecer detalhado
devido pedido de envio de oficio ao Poder Executivo solicitando °
foi enviado com a falta de alguns esclarecimento, assim que a
encaminhado a comissão daremos o parecer em regime de urgência °
Hp I ^1/?005 Que "REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N° 899, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1995 ALTERADA PELA N" 1052, DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 ELEI N° 1807,
DE 8 DE ABRIL DE 2004. (PRÓ-CAMPO)

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.

EO/!U/PL

SIDNEI
Presidente

Redação Lègi^ação

POD^R IXGtSL^WO DE CAMPO MOUF^O
to,..,

Í^ÔÜSTA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
FSTADQ DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - TelefaxÍ44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislatívomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PORTARIA N® 78 - 11 de abril de 2005.

OPresidente da Câmara Municipal de Campo Mourão, Se^or Eraldo Teodoro de
Oliveira, com fundamento no Texto Regimental, artigo 45, inciso I, alínea "d .

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão Especial de Mérito para emissão de parecer ao
Projeto de Lei n® 31/05, que "Revoga dispositivos da Lei 899, de 09 de fevereiro de 1995, alterada
pelas Leis n® 1052, de 16 de setembro de 1997 e1807, de 08 de abril de 2004".

Art T - Designar para compor a referida Comissão os Vereadores: Ademir Franco
deLima, Edson Silva deLima e Paulo César Stanziola.

Art. 3®- Determinar que os referidos vereadores se reúnam nesta data (11.04.05),
às 17 horas, para eleição do Presidejite, designação do Relator eemissão do parecer.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

iveira «-Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772rt)001-14

e-mail: teaislativomunícíDaUa)camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoría do Vereador Edson Lima (PPS)

PROJETO DE LEI N. ° 31/05

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO ESPECIAL DE MÉRITO. INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.° 78. DE
11 DE ABRIL DE 2005.

RELATOR: VEREADOR EDSON LIMA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão Especial de Mérito, o Projeto de Lei n. °
31/2005, que - REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI N.° 889, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1995.
ALTERADA PELAS LEIS N.° 1052. DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 E 1807. DE 08 DE

ABRIL DE 2004.

VOTO DO RELATOR:

O incluso projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito do Munidpio
pretende promover alterações na composição do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico, extinguindo as vagas destinadas a Amicrocam, Sebrae e
do Poder Legislativo, através da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

Tendo em vista as manifestações dos Senhores Oliveira Pereira Lopes
(presidente da Amicrocam - Gestão 1998/2001) e Sandro Nasser de Santi do Sebrae
local, incluídas na presente proposição e a justificativa do Senhor Prefeito do
Município, expressa na Mensagem deste projeto de Lei, MANIFESTAMOS VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação e posterior APROVAÇÃO pelo Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do^araná? em 11 de abril de 2005.

N LIMA UMA

Relator

LO^fSAR^TANZíOU

JESJ
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PROJETO DE LEI N° 031/2005

AUTORIA DO EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK DINIZ

Cl. Postal 450

RELATORIO:

Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei n° 031/2005, protocolado sob n°
615/2005 em 22 de Março de 2005, que "REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N®
899 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1995 E LEI N° 1052, DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 E LEI
N° 1807, DE 08 DE ABRIL DE 2004 (Pró-campo)".

VOTO DA RELATORA:

Analisando o referido projeto verifico que a presente iniciativa é necessária.
Estando de conformidade com as regras legislativas e orçamentárias do município, manifesto
meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do referido projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de Abril de 2005.

ILQ

MARLA TÜRECK DINIZ O
Riíatora

itVADOR MARTINS TÜRIBIO

Presidente
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MUNICÍPIO d:^^mpo mourão
Ofício n° 273/2005 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 11 de maio de 2005

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n° 850/2005-GAB-PRES, referente à
complementação das informações prestadas em resposta à solicitação contida
no Oficio n° 796/05 - GAB-PRES.

O Procurador Geral do Município informa;

I - Sim.

II-Sim.

III - Dentro da competência fiscalizatória, sim.
IV - Foi encaminhado para'embasar o entendimento desta

Procuradoria, sob jurisprudências aplicáveis"^o caso sob análise.

lilvesjí® DirnasStaí3|szew^i
Coord^a^tur'Geral deGoverno

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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e-mail: prefeitura@campomourao,pr.gov.br
home-page:http;//wvwv.campomourao.pr.gov.br Ji/O^/oS 3-0
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ESTADO DO PARANÁ
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Ofício 850/2005-GAB-PRES.
Campo Mourão, 18 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, . .\o^
A"» ^

Visando atender o pleito da Comissão Perm^ente de Legislação e
^ Redação desta Casa de Leis, encarecemos a Vossa Excelência que complemente

informações solicitadas através do nosso ofício n° 796/05, conforme explicita
expediente subscrito pelo Vereador Sidnei de Souza Jardim, cópia anexa, requerendo
respostas para as seguintes perguntas:

• O programa de desenvolvimento das atividades econômicas do Município
objetivado pelo mesmo, tem interesse na valorização e manutenção das micros e
pequenas empresas, dando-lhes suporte de manutenção, inclusive pelo fortalecimento
de suas ações através de ações associativas?

• Há ou não interesse do Chefe do Poder Executivo em permitir assento no
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de um representante do Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE?

• Há ou não interesse de que os Vereadores assessorem o Chefe do Poder
Executivo na formulação e execução da política de desenvolvimento do Município?

• Qual o motivo da consulta ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, sendo que
nosso Município está sob a jurisdição do Estado do Paraná?

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Olivei

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
/hff.
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Ofício n° 092/2005-GAPRE

AO DAL t o ^

4' -ife-
—r/or

Campo Mourão, 17 de Maio de 2.005.

Ref. Subsídio para análise do projeto de lei n" 31/2005

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Sirvo-me do presente expediente a fim de encaminhar a Vossa
Excelência a inclusa cópia de posições doutrinárias e jurispmdenciais acerca
da participação de Vereadores em consellios do Poder Executivo.

A referida matéria objetiva contribuir com a análise por parte desse
Soberano Poder Legislativo do Projeto de Lei sob o n° 31/2005, protocolizado
sob o n° 515/2005, em 22 de março do corrente ano, que em súmula revoga
dispositivos da Lei Municipal n° 899/95.

A matéria colacionada reúne ações similares julgadas pelo Tribunal de
Justiça dos Estados de Minas Gerais e São Paulo e poderá ser encaminliada
para as comissões encarregadas de dar parecer sobre o referido projeto em
trâmite nessa Augusta Casa de Leis.

Cordialmente,

LSON TÜRECK
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140 1

TEL.: (44) 518-1180 - FAX (44) 518-1182 - CNPJ - MF n.° 75.904.524/0001-06
suprimentos@campomourao.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

condição, vier a ocupar cargo de confiança nas entidades

ligadas ao IVIunicípio, é a perda do mandato, conforme já

" comentado acima, na função julgadora da Câmara {Art. 55, I -

C. Federal);

a incompatibilidade trazida peio teor do inciso II, "a", diz da

impossibilidade de o vereador fazer parte, naquelas condições,

de empresa que goze de favor decorrente de contrato com

pessoa jurídica de direito público. Convém que se esclareça

que não há favores na administração pública, posto que

poderia entender-se como privilégio, fato este vedado. Na

verdade, o legislador quis dar sentido amplo ao termo,

referindo-se apenas e tão-somente a subvenções, isenções,

empréstimos, concessões especiais, etc.;

quanto ao patrocínio de causas em favor da administração

direta ou indireta municipal, diz exclusivamente ao Vereador

advogado, posto que só este pode patrocinar causa,

constituindo-se portanto, exclusividade neste tipo de

incompatibilidade profissional. Torna-se oportuno noticiar que o

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil apresenta certas

condições para o exercício da vereança, especialmente no que

tange a ocupação de cargos na Mesa Diretiva da Câmara ao

detentor de mandato eletivo advogado;

estes impedimentos alcançam tão-somente o Vereador e seu

cônjuge, independente do tipo de relação matrimonial existente

entre os mesmos;

vereador não poderá ser nomeado, nesta condição, pelo

Prefeito Municipal, para compor comissões, colegiados ou

conselhos, ainda que sem remuneração.

Naturalmente estes impedimentos e incompatibilidades somente

podem ser considerados em relação à mesma órbita de poder. Tratando-se de
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v
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Ofício n° 303/2005 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 18 de maio de 2005
AO DAL -5

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no Ofício n® 1094/2005-GAB-PRES, o
Prefeito Municipal ratifica as informações prestadas pela Coordenação Geral
de Governo através do Ofício 273/2005-GAPRE.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

At^DOosamentà

Ao Excelentíssimo Senlior
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

POD£R t^G-!SlAT!VO DE CAMPO MOURÃC
Protocob! .'^

Canpo Wò-Íí!'.'. -^3 /OT l^r —

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
TEL: (44) 518-1144 - CNPJ/MF N« 75.904.524/0001-06

e-maii: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http://www.campomcurao, pr.gov.br

'OUSIA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1468 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: lepislativomunicipalfi»camafacm.com.br

vw/w.camaracm.com.br

Assessoría do Vereador Sidnel Jardim

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 031/2005

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 037/2005, protocolado sob n°
676/2005, em 28 de março de 2005 do corrente ano, que: REVOGA DISPOSITIVOS
DA LEI N° 899, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1995, ALTERADA PELA LEI 1052, DE
16 DE SETEMBRO DE 1997 E LEI N° 1807, DE 8 DE ABRIL DE 2004. (PRÓ-CAMPO)

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices, quanto à legalidade, juridicidade e
constitucionalidade, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL^a tramitação do citado
Projeto de Lei, sugerindo a seguinte Emenda Modlficativa:

EMENDA MODIFICATIVA

0Art.1° do projeto de Lei passará ter a seguinte redação

"Art. 1° - Ficam revogados os Incisos XI e XV, do artigo 30, da Lei Municipal
n° 899, de 9 de fevereiro de 1995, alterada pela lei n° 1052, de 16 de setembro de
1997 e lei n° 1807, de 8 de abril de 2004 e altera o inciso XIV passando a ter a
seguinte redação:
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco AtbuQueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leoislativomunicjpalfí»eamaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Assessotia do Vereador Sidnei Jardim

Bancada do PPS

XiV- Representante do SEBRAE.

SALA DAS SESSÕES PODER LEGISLATIV

aU'^
ISIDORO DA SILVA MORAES

MEMBRO

..ví

/jf

SDN

maio de 2005.

.ADBtfÍTR FRANCO DE LIMA
// WlMEMBRO

\JoTo M



PODER T.HGISLATIVQ DE CAMPO MÓURÃO
RSTADO DO PARANA

Rnfl.yrnnrisfoAlhnmiciiiue. 1-488 Tcltifax (0441 3523 23.30 CEP 87302 - 220
CNP.I. 79.S69.772/0001-14

e-niiiil; It L'islali\<n»unidpnl arainiir.n-i:i.ciini.lir wwv.tam.irat iii.t "i.n-bi_
Vereadora MA.RLATURECKDI.NIZ m.irl.iluit.vkú7^>:aiH.-traaiLaHH-tn- Bancada do PSDB

C\. INistftl 450

PROJETO DE LEI N° 031/2005

AUTORIA DO EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS-

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK DINIZ ^

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei n° 031/2005, protocolado sob n®

615/2005 em 22 de Março de 2005, que "REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL
N° 899 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1995 E LEI N° 1052, DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 E
LEI N° 1807, DE 08 DE ABRIL DE 2004 (Pró-campo)".

VOTO DA RELATORA:

Analisando o referido projeto verifica-se que a presente iniciativa é necessária.
Estando de conformidade com as regras legislativas do Município..

Assim sendo, manifesto FAVORÁVEL a presente matéria apresentando a
subemenda a emenda modificativa apresentada pela Comissão Legislação e Redação.

SUBEMENDA
O Art. 1° do Projeto de Lei passará ter a seguinte redação:

"Art. 1° Ficam revogados os Incisos XI e XV, do artigo 30, da Lei
Municipal n® 899, de 9 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei n° 1052, de 16 de setembro
de 1997 e Lei n°1807, de 8 de abril de 2004 e altera o inciso XIV passando a ter a
seguinte redação:
XIV - representante do SEBRAE de Campo MourãoV

SALA DAS SESSÕES, em 06 de junho de 2005.

/SjEVA DE LIMA
Membri:^

aA

OR MARTINS TURIBIO

Presidente



REDAÇÃO FINAL CQMEMENDADE PLENÁRIO APROVADA
EM 1° TURNO

PROJETO DE LEI N°03I/2005
De 09 de março de 2005

Revoga dispositivos da Lei n° 899,de 09 de fevereiro
de t995, aíteracfa peía Lei n® 1052, de 16 de setembro
de 1997 e Lei n° 1807, de 08 de abril de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

O
LEI:

Art. 1® Rcam revogados os incisos XF e W, do Arf. 3Q, da Lei
Municipal n° 899 de 09 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei 1052, de 16 de
setembro de 1997 e Lei rf 1807, de 08 de abril de 2004, altera a redação do
inciso XIV e acrescenta os incisos XVI e XVII passando a ter a seguinte redação:

"XIV - representante cio SEBRAE cTe Campo Mourê^o;

XVI - representante do Conselho Regional de Economia;

XVII - representante do Cònserho Regional de Contabífídade^"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO IWUNICÍPAL "10 DEOUTÜBRO"
Campo Mourão, 9 de março de 20Ó5

Nelson José Tureck

Prefeito Municipah



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albiiqiierqiie. 1488 - Tclolax ('0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79,869.772/Üüül-14

e-iTiail:legis1ativoniunicipalffltc«imaracm.cüm.br : wv\v.camariicni.cQm.br
Departameniode Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 615/2005 PROJETO DE LEI N»

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

23 2005

DATA

è I€>

^ Ií-í tòc6

?• I ^

- LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

~MÉRITOS TEMÁTICOS;

DISCUSSÃO E

.VOTAÇÃO RESULTADO

APROVADO REJEITADO-

APROVADO rejeitadS^

APROVADO rejeitadcF

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

031/2005

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

t O.

REDAÇÃO FINAL; / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO"



NOME F c A

Ademir Pezão X
Carlos Koch >'
Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes y

Luiz Alfredo ><
Maria ><
Stanziola X
Salvador X

Sidnei y

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

I ^oi ^nrr^tt/rxJos^ \í^ju\x,ciJi^ ^jid/yuj^ 'oaJJjv^
^ '

cJ&

NOME F. c A

Ademir Pezão A.

Carlos Koch >í-;
Edson Lima V
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes X
Luiz Alfredo

Maria

Stanziola X
Salvador V.V
Sidnei

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes

Q^j^inevcLcíe- lio^antíWc^c^



REDAÇÃO FINAL

Projeta de ík
. Poá\,\Autoria cfofsl

Correção nos seguintes pontos:

/

\

n° ^

Campo Mourâo, em ^^ I ^ /2005

tf
Conèuuor TéOtiíco^Lorj?ç?ar?vo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44t 3S23-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 4SQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqistativomunicipal@caTnaracm.CQm.br
www.camaracm.com.br

Ofício 22- 2005-GAB~DGA
Campo Mouráo, 08 de junho de 2005.

Excelentíssimo Senfior Prefeito,

De ordem da Presidência deste Poder Legislativo, encaminhamos a
Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados, analisados e aprovados em
Plenário, conforme segue:

21/05 - "Acrescenta dispositivos e altera a redação da Lei n°. 1.042, de 08 de julho de
1997 que Institui o Sistema Municipal de Recuperação e Conservação de
Estradas Municipais, e dá outras providências", de autoria dos Vereadores
Ademir Franco de Lima, Edson Silva de Lima, Isidorio da Silva Moraes, Maria
Aparecida Tureck Diniz, Paulo César Stanziola, Eraldo Teodoro de Oliveira e
Salvador Martins Turíbio.

31/05 - "Altera dispositivos da Lei n°. 899, de 09 de fevereiro de 1995, alterada pela
Lei n°. 1052, de 16 de setembro de 1997 e Lei 1807, de 08 de abril de 2004",
de autoria do Poder Executivo, aprovado com emenda.

48/05 - "Declara de utilidade pública a Associação de bocha e bolão de Campo
Mourão", de autoria dos Vereadores Sidnei de Souza Jardim e Carlos Antonio
Izidoro Koch.

52/05 - "Dispõe sobre a permissão de utilização de rios e lagos, em parques
municipais para a realização de batismos religiosos", de autoria do Vereador
Salvador Martins Turíbio.

53/05 - "Revoga a Lei n°. 1894, de 30 de dezembro de 2004, que autorizou o Chefe do
Poder Executivo do Município de Campo Mourão a alienar, mediante
legitimação e licitação na modalidade concorrência, partes ideais do imóvel
matriculado sob n°. 31.631, no 1° Ofício de Registro de Imóveis de Campo
Mourão - Paraná", de autoria do Poder Executivo.

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão-Pr.
VBN. /! '

W i(\^
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Pr.nH..ofllhi.nueraue. 14SI. -T.lrf». 1441 3523-?3 30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001 -14

e-maíl: leaislativomunicípaligicafnaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Fls. 02 do Ofício n°. 22/DGA.

64/05 - "Autoriza a celebração de convênios com a Associação Comercial e Industrial
de Campo Mourão - ACICAM. Sindicato Rural de Campo Mourão e entidades
declaradas de utilidade pública no âmbito do Município de Campo Mourao para
as finalidades que especifica", de autoria do Poder Executivo, aprovado com
emenda.

69/05 - "Autoriza o Poder Executivo a doar o lote de terras n°. 02 da quadra rf. 05,
com 3.649.50 m^ à Comunidade Terapêutica Redenção - CTR, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo, aprovado com emenda.

Projeto de Lei Complementar n°. 02/05: n ^ on ^
"Altera a redação e acrescenta dispositivos a Lei Complementar n . 005, de 30 de
setembro de 1997 e revoga as Leis Complementares 006/99, 008/02 e 009/04", de
autoria do Poder Executivo, aprovado com emenda.

Respeitosamente,

Valmíf Cost^Melquiades
Diretor Geral ae Administração



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488 • Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: teQislativomuniclDal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 031/2005

Altera dispositivos da Lei n° 899,de 09 de fevereiro de
1995, alterada pela Lei n° 1052, de 16 de setembro de
1997 e Lei n° 1807, de 08 de abril de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO aprova e eu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficam alterados os incisos XI, XIV e XV, do Art. 30, da Lei
Municipal n° 899 de 09 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei 1052, de 16 de
setembro de 1997 e Lei n° 1807, de 08 de abril de 2004, passando a ter a
seguinte redação:

"XI - representante do Conselho Regional de Economia;

XIV - representante do SEBRAE de Campo Wlourão;

XV - representante do Conselho Regional de Contabilidade."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 8 de junho de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 922/2005

DE 13/06/2005

Cidade Escola

LEI N® 1940
De 10 de junho de 2005

Altera dispositivos da Lei n° 899,de 9 de fevereiro de
1995, alterada pela Lei n® 1052, de 16de setembro de
1997'e Lei n° 1807. de 8 de abril de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficam alterados os incisos XI, XIV e XV, do Art. 30, da Lei
Municipal n® 899 de 9 de fevereiro de 1995, alterada pela Lei 1052, de 16 de
setembro de 1997 e Lei n° 1807, de 8 de abril de 2004, passando a ter a
seguinte redação:

"XI - representante do Conselho Regional de Economia;

XIV- representante do SEBRAE de Campo Mourão;

XV - representante do Conselho Regional de Contabilidade."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão^lO ^unho de 2005

miémosé túreck
Prefeito Municipai-

x-í^M^rÔcurador-Gerál

Cézar Augusto Massaretto BronzeI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1554 - CNPJ MF 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Etliçii» n" ^ ^ Q. de j j> / n /2005

Páomii n" 0_3 .

LEI N" 1940

De 10 de junho de 2005

Altera dispositivos da Lei n° 899, de 9 de
fevereiro de 1995, alterada pela Lei
n° 1052, de 16 de setembro de 1997 e
Lei n" 1807, de 8 de abril de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Ficam alterados os incisos XI. XIV e
XV, do Art. 30, da Lei Municipal n° 899 de 9 de fevereiro de
1995, alterada pela Lei 1052, de 16 de setembro de 1997 e Lei
rt° 1807, de 8 de abril de 2004, passando a ter a seguinte
redação:

Economia;

Mourão;

Contabilidade"

publicação.

"Xl - representante do Conselho Regional de

XIV - representante do SEBRAE dè Campo

XV - representante do Conselho Regional de

Art. 2'* Esta Lei entra em vigor na data da sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de junho de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Gilmar Aparecido Cardoso - Procurador-Geral
Cèzar Augusto Massaretto BronzeI - Secretário do
Desenvolvimento Econômico


